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Autorizo o Poder ~xecutivo a criar o 22 

ciclo na l!;scola Eormal Re~ioDBlu 3a~rlJdo -

Cor\.1ção de Jesus", no município de Rondonó 

polia e dá outras providências • 

o OOW'~~~t#\f9lGfl ® ~ ~$Ü ... OO 10~ 1Mí\ WH'fl~5$g : 
Faço saber que B ;d;se!l1bléi~ Le~islntiva do Estado de 

crete e eu sonciono a ~cbuint~ Lei : 

ArtiGo l~ - Fica 

O 2g ciclo na ~scola 

Jesus", no municipio 

o Poder ~xecut~.vo autorizado a criQr 

r::ormal ~~~ionBl "Sa~r[;.do C01'UÇÜO de 

de ~1ondonópolis . 

Pará:,;-rBfo único - {; o Poder ~xecuti vo autorizado a 

criar os c8r~os de pro~essores do 
lei, bCia como os dos funcionários 

dos. 

22 ciclo criados nesta 

quando os mCS~OS insta13 

Arti:::;o ?Q - Po.ro fazer f~ce i;lS despesí;;ts com él él?lica­

ção dc~;ta lei, os orçamentos consi:...,narão verbas a partir -

do exercfcio vindouro 

Arti~·.o 32 - Esta lei entrnrá Om vi~;or ne dato de su,J 

puolicaçco, revoGadas as disposições em contrario. 

Palá.cio ; .. lcncastro,em CUiéibú, 

1 964, 143~ da Inãep~ndêDcia e 76~ 

8 de setembro 

da nepú·ulica • 

• 

de 
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